
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
Núcleo de Compras - SEJUS-NUCOM   

MINUTA DE CONTRATO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA-SEJUS, inscrita no CNPJ/MF nº 07.172.665/0001-21, com sede na Rua Farquar, n° 2986 –
Complexo Rio Madeira, 4º andar, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO, neste ato representada pelo
Secretário de Estado, o Sr. MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO, portador do
CPF/MF n° xxxxxxxxxx.

CONTRATADA: A empresa xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob n° xxxxxxxxxxxxx, com endereço
na Rua xxxxxxxxx, n. xxxxx, bairro xxxxxx, CEP: xxxxxx, na cidade de xxxx, aqui representada pelo
Sr. xxxxxxxx, portador(a) do CPF/MF n° xxxxxxx, de acordo com a representação legal que lhe é
outorgada através do documento ID xxxxx.

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO ADMINISTRATIVO,
mediante Pregão Eletrônico, o qual se regerá pelas disposições da Lei Federal 14.133/21 e do Decreto
Estadual nº 28.874/2024 e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do Processo
Administrativo n° 0033.025190/2025-57, e à proposta da Contratada, mediante as seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente solicitação, à autorização quanto a instauração de Processo
Administrativo a fim de realizar uma contratação de empresa especializada para preencher o quadro com
uma equipe técnica multidisciplinar é imprescindível para suprir às necessidades do Convênio
nº. 822737/2015 — Implantação de Centros de Monitoração Eletrônica para cumpridores de medidas
cautelares diversas da prisão, Convênio nº. 822740/2015 — Implantação da Central Integrada de
Alternativas Penais no Estado de Rondônia e Convênio nº. 907331/2020 - Implantação do Núcleo
Especializado de Acompanhamento de Medidas Cautelares e Atendimento à Pessoa Custodiada - APEC
em Porto Velho-RO, conforme o Termo de Adesão nº 048/2023 ( 0062792110) no Estado de Rondônia,
firmados entre a União, por intermédio da SENAPPEN e o Estado de Rondônia, através da Secretaria de
Estado da Justiça – SEJUS, que tem como objeto a execução do Projeto Implantação da Central Integrada
de Alternativas Penais - CIAP, Central de Monitoramento Eletrônico - CME e Atendimento à Pessoa
Custodiada - APEC no Estado de Rondônia pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual
período, que tem como objetivo contribuir com o fortalecimento da política de alternativas penais e
redução da população carcerária no estado, assim como atuar na prevenção das violências e criminalidade
a partir de intervenção em fatores de risco, promovendo a proteção social ao público atendido, bem como a
manutenção dos laços familiares e sociais do (a) cumpridor (a) de alternativas penais.

ITEM CARGO ATRIBUIÇÃO

MINUTA
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1

Assessor
Especial

Bacharel em
Direito

- Coordenar e fazer a gestão da equipe multidisciplinar atua no Projeto, supervisionando e
monitorando as atividades desenvolvidas;
- Participar de encontros, seminários e palestras para fins de divulgação dos trabalhos do
Projeto;
- Realizar, em conjunto com a equipe, levantamento e realização de visitas a entidades com
possibilidade de firmar parcerias;
- Coordenar os processos de capacitação da equipe multidisciplinar do Projeto;
- Coordenar a elaboração de relatórios e documentos estatísticos referentes ao
acompanhamento prestado que venham a respaldar as ações junto ao Poder Judiciário;
- Coordenar a elaboração de relatórios contendo dados dos beneficiários e atendidos;
- Fomentar e participar das reuniões de equipes técnicas;
- Realizar a articulação político-institucional no município, no que se refere à rede parceira;
- Dialogar com a equipe responsável e com o Poder Judiciário local sobre os trabalhos
desenvolvidos, trazendo informações, recebendo suporte e orientações.
- Executar outras tarefas correlatas.

2 Psicólogo(a)

- Facilitar o processo de ressocialização e proporcionar reflexões acerca de valores éticos e de
cidadania;
- Sensibilizar e refletir a experiência do indivíduo, não numa perspectiva constrangedora /
punitiva, mas de elaboração e ressignificação da experiência vivida através de atendimento
individual, familiar e de grupos;
- Oportunizar a reflexão acerca de outras perspectivas de vida, aprendizados e crescimento dos
atendidos;
- Avaliar habilidades, aptidões e conhecimento do público atendido a título de contribuição
para o trabalho de toda a equipe na busca de possíveis encaminhamentos;
- Encaminhar junto à rede de atendimento no âmbito da saúde mental, quando necessário;
- Elaboração de relatórios, documentos e estatísticas referentes ao trabalho que venha
respaldar as ações junto aos parceiros envolvidos no Projeto;
- Atuar em conjunto com o Setor Social no encaminhamento e acompanhamento do Projeto;
- Atuar juntamente com o Setor Social nas visitas às Instituições, buscando novos
cadastramentos e reforçando os vínculos com as mesmas;
- Elaborar e executar com os demais técnicos da equipe, o encontro com as entidades
assistenciais e/ou públicas e os magistrados buscando uma maior integração e troca de
informações;
- Realizar visitas domiciliares, quando necessário, para que facilitem a integração do
beneficiário com a família;
- Contribuir com a comunicação ao público e à comunidade em geral sobre a política de
Alternativas Penais e Política de Prevenção à Criminalidade;
- Elaborar e executar, em parceria com a(o) assistente social, a formação de grupos de apoio
para o público atendido e familiares;
- Executar outras tarefas correlatas.

3 Assistente
Social

- Receber o(a) cumpridor(a) de alternativas penais e preencher ficha cadastral buscando dessa
forma conhecer a realidade de cada um;
- Encaminhar e acompanhar os grupos reflexivos e a rede parceira;
- Encaminhar o(a) cumpridor(a) de alternativas penais para fazer atualização cadastral (CPF,
RG, dentre outros documentos);
- Apoiar o público atendido e seus familiares, buscando através do diálogo, facilitar a reflexão
acerca de sua inserção no contexto social mais amplo;
- Promover a inclusão do beneficiário de alternativas penais nas políticas públicas já
existentes, tais como: obtenção de auxílio de cesta básica, programas de recuperação e
prevenção do uso de álcool e drogas, programas efetuados pela saúde pública, atualização e
complementação da documentação de identificação pessoal, cursos profissionalizantes,
educacionais, dentre outros;
- Participar de reuniões da equipe técnica do Projeto, do Poder Judiciário local e entidades
envolvidas no Projeto de Implantação de Central Integrada de Alternativas Penais;
- Realizar visitas domiciliares quando necessário para obtenção de informações que facilitem a
inserção do beneficiário e seus familiares, nas políticas públicas cabíveis, objetivando uma
melhor atuação;
- Executar outras tarefas correlatas.

Minuta de Contrato 0065088098         SEI 0033.025190/2025-57 / pg. 2



4 Pedagogo

- Facilitação dos grupos reflexivos e de responsabilização dos autores de violência doméstica
contra as mulheres;
- Elaboração da condução dos encontros do grupo reflexivo;
- Registro das atividades técnicas;
- Participação na articulação das redes locais de enfrentamento à violência contra a mulher;
- Participação nas reuniões técnicas da equipe;
- Elaborar e emitir relatórios técnicos para o sistema de justiça;
- Executar outras tarefas correlatas.

5
Agente em
Atividades

Administrativas

- Atividades de nível médio, de grande e média complexidade, cujo desempenho envolve com
muita frequência, a necessidade de solução para situações novas, bem como constantes
contatos com autoridades de média hierárquica, com técnicos de nível superior, ou
eventualmente, com autoridade de alta hierarquia, abrangendo: planejamento em grau auxiliar
e pesquisas preliminares sob supervisão indireta, predominantemente técnica, com vistas à
implantação das leis, regulamentos e normas técnicas, referentes a administração geral e
específicas, supervisão de trabalhos que envolvam a aplicação de técnicas de pessoal,
orçamento, organização e métodos, e material executados por equipes auxiliares; chefia de
secretária de unidade, supervisão dos trabalhos administrativos desenvolvidas por
equipamentos;
- Executar outras tarefas correlatas.

6 Sociólogo

-Estudar processos de formulação e implementação de políticas públicas; estabelecer métodos
de avaliação; definir indicadores de avaliação; identificar vulnerabilidades dos programas;
analisar resultados e impactos das políticas; apontar ações corretivas.
- Além disso, é função do sociólogo entender a complexidade e a evolução das relações
humanas a partir de metodologias e técnicas para analisar problemas de origens econômicas,
socioculturais e outros segmentos da sociedade.

7 Supervisor

- Acompanhar e gerir os projetos públicos, dando suporte as demais áreas para a tomada de
decisões, suportando também a área de Governança;
- Gerenciar e supervisionar as operações administrativas de uma empresa;
- Promover a eficiência, produtividade e harmonia dentro de uma equipe ou departamento;
- Planejar e distribui tarefas entre os membros de seu time, mantém um olhar atento para o
trabalho realizado e encontra soluções para contratempos operacionais.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO CONTRATO E SUA EXECUÇÃO
2.1. Convocação e Celebração do Contrato 
2.1.1. Oficialmente convocada pela Administração com vistas à celebração do Termo Contratual é
dado à contratada o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da ciência ao chamamento, para
assinatura do contrato.

2.2. Formalização do Contrato
2.2.1. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei n° 14.133/21.

2.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

2.2.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas
pelo licitante vencedor.

2.2.4. O instrumento de Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, conforme
dispõe a Lei de Licitações, em seu art. 95, porém no caso de utilização do instrumento contratual, o prazo
para assinatura do contrato será de até 5 (cinco) dias úteis da comunicação ao fornecedor.

2.3. Da Inexecução e da Rescisão do Contrato
2.3.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

2.3.2. Poderão ser motivos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no art. 137 da Lei
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14.133/2021, podendo a mesma ser unilateral, consensual, ou determinada por decisão arbitral, nos termos
e condições do art. 138, incisos I, II e III, da referida lei.

2.3.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos do Art. 138, § 2º,
I, II e II da Lei 14.133/2021.

2.4. Vigência do Instrumento Contratual
2.4.1. O Instrumento Contratual, será instruído nos parâmetros do Art. 25, §7º e Art. 124 a 136
da Lei 14.133/2021.
2.4.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
sucessivamente por meio de Termo Aditivo, caso seja interesse de ambas as partes , até o limite de 60
(meses), conforme estabelece o art. 107, da Lei 14.133/21, desde que demonstrado nos autos que a
proposta do contratado continua mais vantajosa para a Administração.
2.4.3. A CONTRATADA deve, em no mínimo de 180 (cento e oitenta) dias antes da data de
vencimento do contrato, manifestar-se por escrito à CONTRATANTE quanto ao desinteresse em uma
possível prorrogação contratual, considerando a complexidade do objeto contratado, sua relevância para a
ordem social, bem como o princípio da continuidade dos serviços públicos.

2.4.4. Quedando-se inerte no prazo estipulado acima, fica a critério da CONTRATANTE a
renovação contratual em razão da conveniência do Estado e desde que haja justificativa para tanto,
observado o disposto nos artigos da lei 14.133/21.

Art.105. "A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses
de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:
I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;
II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;
III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de
aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida
data.
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes."

2.5. Garantia Contratual
2.5.1. A futura CONTRATADA, no ato da assinatura/retirada do Contrato ou da ordem de
fornecimento, prestará garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.
96 da Lei n.º 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais, optando por uma das seguintes
modalidades:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,

b) seguro – garantia;

c) ou fiança bancária.

2.5.2. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão
no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

2.5.3. A Contratada poderá optar por uma das modalidades de garantia previstas no § 1º do art. 96
da lei 14.133/21.
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2.5.4. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período,
posteriores à assinatura do contrato, para apresentação da garantia contratual;

2.5.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente (art. 100° da lei 14.133/21).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS
3.1. A SEJUS programará os meios necessários ao perfeito acompanhamento da execução
contratual, expedindo regulamentos para a fiel execução do objeto pactuado e outros, colaborando com a
harmonia e execução dos serviços, bem como com o funcionamento regular do local, sem dificultar as
obrigações da Contratada ou favorecer sinistros.

3.2. Fica definido que a SEJUS indicará suas respectivas comissões/gestor de contrato para a
fiscalização e acompanhamento técnico do contrato decorrente do presente certame, sendo responsável por
previamente atestar a execução técnica dos serviços contratados, seus níveis mínimos e
continuidade/escalabilidade ininterrupta dos mesmos, assim como quaisquer atividades relacionadas com a
operação, inclusive autorizando as ordens de serviço de acordo com os postos necessários, cuidando de sua
distribuição, sempre observando as definições do Termo de Referência, em conformidade com a
legislação, contrato e tudo mais do Edital.

3.3. Do Recebimento do serviço:
3.3.1. De acordo com a(s) Portaria(s) designativa, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº
14.133/2021, haverá definição do Fiscal do Contrato, o qual se responsabilizará por anotar em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, enfim adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso,
solicitar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, no caso de decisões
ou providências que ultrapassarem a sua competência, conforme o disposto nos § 1º e § 2º do citado artigo
legal;

3.3.2. O objeto desta contratação será recebido conforme disposto no inciso I, alíneas “a” e “b” ,
do artigo 140, da Lei Federal 14.133/2021.

3.3.3. Art. 140. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:
a ) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b ) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

3.3.4. Quanto ao procedimento de Recebimento do serviço, será de acordo com designação por
Portaria, o Contrato contará com respectiva Comissão de Recebimento do Objeto de que trata o inciso I,
alínea “b”, do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, composta por no mínimo, três servidores, com
capacidade para exercer o ateste final dos serviços relacionados à execução contratual, sob pena de
responsabilidade solidária junto aos órgãos fiscalizadores, a qual se responsabilizará pelo recebimento
definitivo do objeto tendo o prazo de até 05 dias corridos para fazer o atesto, mediante termo
circunstanciado, assinado por pelo menos 3 (três) membros, após a vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado ainda o disposto no art. 119 da mesma Lei, de modo a aferir o
atendimento aos princípios da legalidade, finalidade, eficiência e economicidade.

3.3.5. No processamento do pagamento, a Gerência de Administração e Finanças - GAF, rejeitará
os documentos que não se demonstrarem em consonância com os ditames legais e contratuais,
devolvendo-os para regularização e justificativas e glosando as parcelas irregulares, sem prejuízo da
apuração de responsabilidade, caso se identifique danos ao erário.

3.3.6. Os serviços prestados à SEJUS serão atendidos mediante termo contratual com base neste
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instrumento, são denominados usuários dos serviços, tal qual os servidores neles lotados, devendo ser
tratados com respeito e seriedade, contudo, deverão colaborar para a regular e adequada prestação dos
serviços

3.3.7. Os usuários dos serviços não poderão se dirigir diretamente ao Preposto da Contratada ou a
seus funcionários para quaisquer solicitações, e esta, por sua vez, não tem autorização para atendê-los, eis
que deverão se reportar diretamente ao Gestor do Contrato da SEJUS, que tomará(ão) as providências
possíveis e necessárias à adequação dos serviços.

3.3.8. Os usuários devem acompanhar a conformidade da prestação dos serviços, apresentando ao
Fiscal do Contrato (de forma expressa) todas as ocorrências para imediata verificação e providências, se
for o caso.

3.4. Da metodologia e/ ou procedimento a ser utilizado na execução do serviço:
3.4.1. Fiscalização do Contrato se dará através dos procedimentos constantes no Termo de
Referência, pela verificação das especificações do objeto, metodologia e demais disposições deste termo,
garantindo-se o cumprimento de todas as obrigações nele contidas, sendo certo que a ADMINISTRAÇÃO
fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das especificações solicitadas,
no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao especificado, conforme atribuições e competências
definidas acima.

3.4.2. A fiscalização pela ADMINISTRAÇÃO, não desobriga a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento;

3.4.3. A ausência de comunicação por parte da ADMINISTRAÇÃO referente a irregularidades ou
falhas, ou qualquer omissão total ou parcial do Gestor do Contrato ou da fiscalização não eximirá a
Contratada de sua plena responsabilidade pela execução, supervisão e controle dos serviços, nas condições
previstas e determinadas no Contrato e Termo de Referência;

3.4.4. De igual modo, a fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus empregados e prepostos, de conformidade com
o artigo 120 da Lei nº 14.133/2021.

3.4.5. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

3.4.6. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da ADMINISTRAÇÃO
e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito ao objeto
deste instrumento;

3.4.7. A ADMINISTRAÇÃO  realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados
concretos dos esforços sugeridos pela CONTRATADA e dos benefícios decorrentes da política de preços
por ela praticada;

3.4.8. A avaliação será considerada pela ADMINISTRAÇÃO para aquilatar a necessidade de
solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados, para decidir sobre a
conveniência de renovar ou, qualquer tempo, rescindir o Contrato ou, ainda, para fornecer, quando
solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de
capacidade técnica em licitações públicas;

3.4.9. Ao gestor/fiscal do contrato se resguarda o direito de a qualquer momento verificar as
condições de uso e manutenção dos equipamentos, do funcionamento dos postos, inclusive contratando
(solicitando ao ordenador de despesa) técnico ou empresa especializada, caso necessário.

3.4.10. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por
prepostos designados, podendo para isso:

3.4.11. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada
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que estiver sem uniforme ou que não se identifique, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente ou desobediente das normas
contratuais ou de funcionamento da unidade, devendo a Contratada providenciar a substituição do
empregado, às suas exclusivas expensas;

3.4.12. Solicitar à contratada a substituição de qualquer equipamento que não atenda às
necessidades e especificações do Termo de referência;

3.4.13. Exigir que a empresa contratada apresente, juntamente com a Nota Fiscal relacionada à
prestação dos serviços, os comprovantes de pagamentos dos salários, vales-transportes e auxílio
alimentação dos empregados, bem como os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, tais
como recolhimento de FGTS;

3.4.14. Observar se o número de prestadores de serviço, por função e por posto correspondem com
o previsto no contrato.

3.4.15. Observar se os empregados estão cumprindo a risca a escala/jornada de trabalho e se esta é
cumprida de acordo com as normas legais;

3.4.16. Comunicar à contratada e registrar em livro próprio, a falta ao serviço de qualquer
funcionário da contratada, a fim de imediata substituição ou glosa no ato do pagamento devido;

3.4.17. Acompanhar a execução dos serviços, determinando à Contratada as providências
necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como anotar e enquadrar as infrações
contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico, conforme disposto nos § 1º
e 2º do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021;

3.4.18. Propor, fundamentado em fatos, a suspensão da prestação dos serviços, total ou
parcialmente, em definitivo ou temporariamente, bem como diligenciar para que sejam aplicadas à
Contratada as penalidades previstas no CONTRATO, assegurado à Contratada, o direito de ampla defesa e
do contraditório;

3.4.19. O Fiscal do Contrato e respectiva Comissão de Recebimento deverão executar,
mensalmente, a conferência e medição dos serviços, descontando-se, do valor devido como pagamento, o
equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados ocorrida por motivos imputáveis à Contratada,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no CONTRATO, assegurado à Contratada, o direito ao
contraditório;

3.4.20. O Fiscal do Contrato poderá, sempre que julgar necessário, solicitar à Contratada a
apresentação de quaisquer documentos referentes aos serviços contratados;

3.4.21. O Fiscal do Contrato exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar
o efetivo cumprimento das obrigações da Contratada, realizando a supervisão das atividades por ela
desenvolvidas e efetivando avaliações periódicas. As deficiências e irregularidades que forem constatadas
serão comunicadas:

a) Verbalmente, para os casos rotineiros ou urgentes.

b) Por escrito, para as situações complexas, estipulando-se, quando pertinente, prazo certo
para a correção da irregularidade. As comunicações formais serão registradas no Diário de Ocorrências ou
por Carta Formal remetida à Contratada, sendo ainda válidas as correspondências via e-mail, desde que
este tenha sido devidamente registrado por informação oficial da Contratada.

c) Por publicação no Diário Oficial do Estado, no caso de recusa do recebimento da
notificação ou insucesso de remessa postal com Aviso de Recebimento.

O Fiscal do Contrato emitirá Relatório de Acompanhamento, até o 5˚ (quinto) dia do
recebimento dos documentos comprobatórios por parte da Contratada, o qual conterá, no mínimo, as
seguintes informações:

a) Indicação da nota fiscal emitida e do mês de referência de prestação dos serviços;

b) Relação das ordens de serviço contempladas contendo o detalhamento dos postos e
locais atendidos no mês de referência;

c) Detalhamento e totalização das glosas mediante sanções ou serviços com qualidade
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inferior ou inadequados (anexando os documentos probantes pertinentes, sempre que possível), rejeitados
na fiscalização;

d) Totalização geral da cobrança, com quadro resumo dos valores faturados;

e) Informações acerca do cumprimento, ou não, de todas as obrigações por parte da
Contratada;

f) Assinaturas de conferência e aprovação dos responsáveis, conforme definição do Termo
de Referência;

3.4.22. A verificação da adequação da prestação do serviço e a conformidade da mão-de-obra e dos
equipamentos empregados na execução dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos
no Termo de Referência, contrato, ordens de serviço, proposta da empresa e legislação vigente.

3.4.23. A fiscalização da Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço;

3.4.24. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o
efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão das
atividades desenvolvidas pela Contratada, efetivando avaliação periódica;

3.4.25. A qualidade dos serviços será constantemente monitorada para evitar sua degeneração,
devendo a Contratante intervir para corrigir ou aplicar as sanções previstas no edital e no contrato
administrativo, quando verificar desconformidade na prestação dos serviços à qualidade
exigida/necessária.

3.5. Ademais, toda a execução se dará conforme o edital, contrato, termo de referência e demais
documentos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA MATRIZ DE RISCO
4.1. Anexo Matriz de Risco 927269_000022_2024 (0062798439) e Anexo Painel da matriz de
risco (0062798557), conforme art. 39 do Decreto Estadual 28,874/24, é o instrumento que permite a
identificação das situações futuras e incertas que possam impactar o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, bem como a definição das medidas necessárias para tratar os riscos e as responsabilidades entre
as partes.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Além dos demais encargos deste certame, e dos determinados por Leis, Decretos, Normas
e/ou regulamentos, nos deveres e obrigações das partes, também se incluem os seguintes:

5.2. DA CONTRATADA
5.2.1. Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, contratação de
empresa para prestação de serviços especializados da equipe técnica multidisciplinar, expedidos por
Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas.

5.2.2. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que
tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato.

5.2.3. A contratada não poderá repassar os custos de uniforme e equipamentos a seus empregados.

5.2.4. Indicar um supervisor para realizar diariamente, em conjunto com a Contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando a qualidade da prestação dos serviços.

5.2.5. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente.

5.2.6. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual ausência,
não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).

5.2.7. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra, qualificada ou
entendida como inadequada para a prestação dos serviços.

5.2.8. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

5.2.9. Manter controle de frequência/pontualidade de seus prestadores de serviços sob o contrato.
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5.2.10. Recrutamento, administração, transporte, acomodação, alimentação e quaisquer outras
obrigações relacionadas com a de mão-de-obra, ficando responsável por todos os atos praticados por seus
empregados.

5.2.11. Arcar com todas as despesas relativas a encargos trabalhistas e previdenciários referentes
aos servidores colocados no serviço.

5.2.12. Prever um quantitativo de pessoal necessário para eventuais substituições dos efetivos, em
caso de afastamento por motivos de férias, licença, etc.

5.2.13. Fornece ao TRIBUNAL DE CONTAS, quando solicitado, cópias dos comprovantes de
pagamento, contendo a discriminação individual dos salários, bem como, dos recolhimentos trabalhistas,
das contribuições previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado no serviço.

5.2.14. Serão de inteira responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, eventuais prejuízos
causados por seus empregados, quando no exercício de suas atividades.

5.2.15. Apresentar as faturas todo último dia útil do mês relativo ao serviço prestado.

5.2.16. Dos bens patrimoniais e de consumo

5.2.17. Durante toda a execução do Contrato a contratada se obriga a manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2.18. Obrigatoriedade de cumprimento das cotas para pessoas com deficiência e reabilitados da
Previdência Social e a observância das regras de acessibilidade, fornecimento de recursos de tecnologia
assertiva e adaptação razoável no ambiente de trabalho, que tenham como objeto a contratação e/ou
prestação de serviços terceirizados.

5.2.19. No prazo de até 02 (dois) dias úteis da assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá
apresentar as seguintes documentações complementares no e-mail do Núcleo de Gestão de Contratos
(xxx):

I - Apresentar a Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7º da Constituição Federal.

II - Apresentar a Declaração de Fato Superveniente.

III - Apresentar a Declaração de ME/EPP.

IV - Apresentar a Declaração de Ciência do Edital.

V - Apresentar a Declaração de Menor.

VI - Apresentar a Declaração Independente de Proposta.

VII - Apresentar a Declaração de Acessibilidade.

VIII - Apresentar a Declaração de Cota de Aprendizagem.

IX - Apresentar a Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado.

5.3. DA CONTRATANTE
5.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

5.3.2. Receber, no todo ou em parte, o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

5.3.3. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou
por qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

5.3.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

5.3.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.3.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
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prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência;

5.3.7. Reter créditos e aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5.3.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei
n.º 14.133/2021):

5.3.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Estado para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.3.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.3.11. Responder eventuais pedidos de Repactuação e de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro (Revisão contratual) feitos pelo contratado os prazos serão os consignados no item
deste Termo que tratam desses assuntos respectivamente.

5.3.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.3.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.3.15. O Cadastro dos licitantes deverá ser realizado no sistema de registro cadastral unificado no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em conformidade com o Art. 87 da Lei nº 14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E PAGAMENTO
6.1. O valor desta contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxx), já estando nela incluídas também,
os custos indiretos sobre o fornecimento, tais como: despesas com mão de obra, materiais, equipamentos,
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto da licitação, os quais deverão compor sua proposta.

6.2. DO FATURAMENTO MENSAL
6.2.1. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica, com faturamento do primeiro ao último
dia de cada mês.

6.2.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas de acordo com os quantitativos efetivamente
entregues conforme os requisitos de aceitação contratados, com os dados da Nota de Empenho, devendo
ainda conter a descrição do objeto, o número do contrato administrativo e os dados do domicílio bancário
para depósito do pagamento.

6.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.3.1. Deverão ser apresentadas de imediato, logo após o recebimento definitivo, na sede
administrativa desta SEJUS, as notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo
destas, a descrição do objeto, o número do Contrato e/ou nota de empenho e o número da Conta Bancária
da CONTRATADA, para depósito do pagamento, o qual deverá ser efetuado quando os documentos
necessários forem apresentados, sendo devidamente autorizado pelo órgão fiscalizador do Estado.
Tomador do serviço: CNPJ nº 07.172.665/0001-21;

6.3.2. Ademais a CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal com  Imposto de Renda destacado,
e todos os documentos fiscais emitidos DEVERÃO apresentar o destaque do IR ou com observação de
Isenção, em conformidade com o Decreto n° 27.546, de 20 de outubro de 2022 - Nova Retenção de IRRF,
IN RFB nº 1.234/2012 e Instrução Normativa nº 35/2024/SEFIN-COTE que Regulamenta a retenção de
Imposto de Renda para pagamentos realizados pelo estado de Rondônia������.

6.3.3. A CONTRATADA deverá estar ciente das legislações vigentes quanto a Retenção do
Imposto de Renda.

6.3.4. Caso não seja tecnicamente possível realizar o destaque nem qualquer observação no
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documento fiscal, isso não impedirá o órgão público de descontar o valor devido de Imposto de Renda ao
proceder com o pagamento da obrigação. Dessa forma, é recomendável que o valor seja destacado no
documento fiscal, a fim de confirmar os valores pagos de Imposto de Renda, que deverão constar no DIRF
– Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte, de periodicidade anual.

6.3.5. Conforme a IN 1234/2012, a retenção de imposto de renda será efetuada mediante
aplicação, sobre o valor a ser pago pelo fornecimento do bem ou prestação do serviço, determinada
mediante a aplicação do percentual de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo determinada na
forma estabelecida pelo art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do
serviço prestado.

6.3.6. Além disso, as condições de pagamento observarão, no que couber, o Decreto nº 16.901 de
09 de julho de 2012 (Dispõe sobre os critérios para pagamento em ordem cronológica das obrigações
decorrentes de contratos regidos pela Lei Federal n. 14.133/2021) no âmbito do Recebimento, cuja
Comissão disporá de portaria publicada no DOE/RO, devendo os Documentos Auxiliares da Nota Fiscal
Eletrônica – DANFE, serem impressos em 02 (duas) vias, acompanhados dos comprovantes de
recolhimento dos encargos sociais e da seguinte documentação:

a) Prova de regularidade fiscal e trabalhista, vigentes na data do recebimento da Nota
Fiscal pela Comissão, composta por no mínimo os seguintes documentos:

I - Certificado de Regularidade do FGTS.

II - Certidão Negativa de Débitos de Contribuições Previdenciárias.

III - Certidão Conjunta da SRF e PGFN Negativa – Tributos Federais e Dívida Ativa
da União.

IV - Certidão Negativa da Fazenda Estadual.

V - Certidão Negativa de Tributos Mobiliários Municipais.

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3.7. Os documentos de regularidade fiscal e trabalhista constituem condição indispensável para
o efetivo pagamento da despesa, de acordo com a Instrução Normativa nº 002/CGE/2005 (DOE nº 0188 de
14/01/2005), sendo igualmente aceitas certidões negativas e positivas com efeitos de negativa, e conforme
Parecer nº 1331/PGE-2013, em caso de pendência, a SEJUS está autorizada a comunicar aos órgãos
credores acerca da existência de créditos em nome do fornecedor, a fim de possibilitar medidas judiciais
de bloqueio ou sequestro do numerário disponível.

6.3.8. O Gestor do Contrato conferirá a conformidade da documentação encaminhada pela
Comissão de Fiscalização e de Recebimento e procederá à juntada dessa no processo referente à execução
do contrato oriundo deste Termo de Referência, e encaminhará os autos ao Núcleo Financeiro para a
liquidação da despesa.

6.3.9. Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo má-fé, o
credor será notificado para no prazo de três dias corridos para sanear o processo, após esse prazo a
obrigação do pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da ordem cronológica.

6.3.10. A liquidação da despesa deve ocorrer em até vinte dias corridos da apresentação dos
documento à Comissão.

6.3.11. O pagamento decorrente de contratações públicas será feito após a habilitação para
pagamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do Decreto estadual n° 28.874/24, em
conjunto do Decreto nº 16.901 de 09 de julho de 2012

6.3.12. Ao término do período que trata o item anterior, no caso de atraso no pagamento dos
valores devidos, se constatada culpa exclusiva da CONTRATANTE, a requerimento da CONTRATADA,
o pagamento se dará acrescido de atualização financeira, observada a necessidade de se apurar a
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais.

6.3.13. Com fundamento no Art. 154, § 2º do Decreto Estadual 28.874/24, será utilizado o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajustamento, com intervalo mínimo
de 1 (um) ano a contar da data da apresentação da proposta. Essa medida visa à preservação da
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previsibilidade financeira, tanto para a Administração quanto para o contratado, a fim de evitar a
necessidade de revisão contínua do orçamento, proporcionando estabilidade financeira ao contrato, o qual
preserva o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes e reduz o risco de ajustes desnecessários e
complexos no primeiro reajuste contratual.

6.3.14. Na hipótese das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à sua exatidão, a
Administração efetuará o pagamento apenas das parcelas incontrovertidas, ressalvado o direito do
fornecedor de reapresentar a cobrança.

6.4. DA REPACTUAÇÃO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO DO CONTRATO
(DECRETO 28.874/2024)
6.5. Considerando as necessidades de garantia do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos
da administração pública deve ser atendido e preceituado nos parâmetros dos Art. 150 ao Art. 168 do
Decreto nº 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

6.6. Conforme o art. 152 do Decreto nº 28.874/2024, os pedidos de reajustamento em sentido
estrito, repactuação e revisão, além da documentação específica relativa ao requerimento elencada nos
artigos seguintes, deverão ser instruídos com:

I - requerimento expresso do contratado, contados da publicação do índice ajustado
contratualmente, no caso de reajuste em sentido estrito, ou da entrada em vigor do acordo, convenção ou
dissídio coletivo, no caso de repactuação;

II - análise técnica acerca da correção do requerimento do contratado, inclusive quanto aos
cálculos, a ser realizada pela Pasta responsável pelo contrato;

III - documentação comprobatória da disponibilidade de recursos orçamentários previstos
para fazer frente à despesa a ser assumida, como pedido de reserva ou documento equivalente, além da
declaração da compatibilidade da despesa com a legislação orçamentária;

IV - autorização expressa por parte da autoridade máxima da Pasta

6.7. No que tange aos índices de reajuste a serem aplicados para fins do restabelecimento
econômico-financeiro, adotar-se-á o que for mais vantajoso para a Administração, devendo ser observado
a existência de índice próprio para o objeto contratual, conforme Art. 156 do Decreto nº 28.874/2024.

6.8. Da Repactuação
6.8.1. Conforme previsão nos art. 157 ao 162 o Decreto nº 28.874/24.

6.8.2. Para repactuação de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de um (01) ano das
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.

6.8.3. O interregno mínimo de um (01) ano para a primeira repactuação será contado a partir:

a) da data limite, constante do ato convocatório, para apresentação da proposta ou do
orçamento a que estas se referirem, em relação aos custos com a execução do serviço
decorrente do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à
execução do serviço; ou

b) da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à
época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão
de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

6.8.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo à última repactuação.

6.8.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, devendo seguir os
termos estabelecidos no art. 153 do Decreto Estadual nº 28.874/2024. As repactuações a que o contratado
fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a
assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação
contratual, constar cláusula específica resguardando o direito do contratado.

6.8.6. O prazo para resposta ao pedido de repactuação, será de até 60 (sessenta) dias corridos, a
contar do recebimento da solicitação.
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6.9. Do Reajuste
6.9.1. Ao final dos 12 (doze) meses iniciais de vigência do contrato, caso decidido pela sua
prorrogação, os reajustes serão corrigidos com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice mais
vantajoso para administração.

6.9.2. O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de obra, fornecimento ou
serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de correção
monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de produção, admitida a
adoção de índices específicos ou setoriais.

6.9.3. O índice de reajuste que deverá ser aplicado é o Índice de Preços ao Consumidor Amplo
IPCA-IBGE.

6.10. Revisão
6.10.1. Conforme previsão no arts. 163 ao 164 do Decreto nº 28.874/24.

6.10.2. A revisão contratual será concedida, a pedido da contratada, para promover o reequilíbrio
econômico-financeiro da avença, diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis com
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

6.10.3. O pedido de revisão de contrato deverá ser instruído com os seguintes documentos:

a) requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável;

b) planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato;

c) planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato;

d) documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
que configurem álea econômica extraordinária e extracontratual;

e) ato do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo reconhecimento
das circunstâncias que autorizam a revisão do contrato; e

f) pesquisa de preços praticados no mercado a fim verificar se o preço reequilibrado
permanece atendendo o pressuposto fundamental da licitação, se for o caso.
Parágrafo único. A revisão será formalizada por meio de termo aditivo.

6.10.4. O prazo para resposta ao pedido de revisão para restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, será de até 15 dias úteis, a contar do recebimento da solicitação;

7. CLÁUSULA SETIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas com a contratação do serviço de que trata o objeto deste Contrato, sairão do
seguinte crédito orçamentário: 

Ação - SEJUS Código
Fonte de
Recurso

Elemento
de

Despesa

21.001.14.421.2165.1626

 
Assegurar
medidas

alternativas ao
encarceramento

2700.0.00001 União

2500.1.00001 Contrapartida
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33.90.39

21.011.14.421.2167.4076

Garantir o
desenvolvimento

e a
modernização

do sistema
prisional

(FUPEN)

2712.0.00001 União

Ação - SEJUS Código
Fonte de
Recurso

Elemento
de

Despesa

8. CLÁUSULA OITAVA – MULTAS PELO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO
PELA CONTRATADA

Será regulamentado pela Nova Lei de Licitações 14.133 de 1° de abril de 2021, todavia, na
ausência de normativas que se amoldem, será utilizada a Portaria n° 1182 de 01 de Abril de 2024
(0047289922) e suas alterações:

Dispõe sobre o procedimento de apuração de responsabilidade e aplicação de penalidade a
licitantes e contratados, no âmbito da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

8.1. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser
acionada em desfavor da CONTRATADA, conforme infração cometida e prejuízos causados à
administração ou à terceiros.

8.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções; levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando
o princípio da proporcionalidade.

8.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

8.4. São sanções cabíveis nas contratações públicas:

a) Advertência;

b) Multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.5. As sanções descritas no caput poderão ser aplicadas concomitantemente, devendo ser
assegurada a oportunidade de defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, conforme o artigo 156 § 7º da Lei 14.133/21.

8.6. As sanções previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

8.7. A sanção denominada “Advertência” será aplicada exclusivamente em razão da conduta
consistente na inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação.

8.8. A sanção descrita no caput, que será emitida por escrito, somente será cabível até a segunda
aplicação para a mesma infração, ou seja, em caso de reincidência. Caso não se verifique a adequação da
conduta por parte da CONTRATADA após a reincidência, será possível a aplicação da suspensão
temporária de participação em licitação.

8.9.  Será aplicado a sanção “Multa” em caso de Inexecução Total ou Inexecução Parcial do
Contrato, bem como em casos de comportamento inidôneo, ilícito e/ou fraudulento.

8.10. Configura-se INEXECUÇÃO PARCIAL o descumprimento de QUALQUER dos deveres
elencados no TERMO DE REFERÊNCIA, Contrato ou no Ato Convocatório, sem motivo justificado, são
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exemplos:

a) Não efetuar a entrega de documentação prevista e exigida no certame ou para a
contratação.

b) Alterar a proposta apresentada, assim como não assinar e/ou retirar o instrumento de
contrato.

c) Retardar a execução ou entrega do objeto e/ou alterar o acordado em contrato.

8.11. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada Inexecução Total do
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

8.12. Fica estabelecido os seguintes critérios para os níveis de infrações e os seguintes
percentuais para aplicação de penalidades, incidente sobre o valor - mensal do contrato e/ou sobre a
parcela inadimplida:

a) Infrações Leves (prejuízo posterior) - 0,5% (cinco décimos por cento);

b)  Infrações Médias (prejuízo imediato) - Até 15% (quinze por cento);

c) Infrações Graves (prejuízo permanente) - Até 30% (trinta por cento).

8.13. Em regra o percentual da multa será aplicado sobre o valor mensal do contrato, todavia em
casos de execução parcial, poderá ser calculada sobre a parcela inadimplida do contrato, ficando a encargo
da Administração observar em quais casos se aplicam.

8.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.15. Ficará impedido temporariamente de participação em licitação e consequentemente de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos (Decreto nº 28.874/2024) o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) Não assinar o contrato;

b) Não entregar a documentação exigida no Termo de Referência;

c)  Apresentar documentação falsa;

d) Causar o atraso na execução do objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar na execução do contrato;

g) Fraudar a execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

i) Declarar informações falsas; 

j) Cometer fraude fiscal; e

k) Receber duas Advertências e der causa a uma terceira.

8.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

8.17. Poderá o licitante ser Declarado Inidôneo para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e depois de decorridos o prazo da sanção
aplicada com base na legislação vigente.

8.18. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com órgão licitante e de declaração de inidoneidade, as empresas ou profissionais que, em razão do
contrato decorrente deste Termo de Referência:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
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fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos deste Termo de
Referência;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

9. CLÁUSULA NONA– DOS CASOS OMISSOS
9.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto no Termo de Referência
e seus anexos, os chamados casos omissos, serão dirimidos por meio da aplicação da legislação e normas
reguladoras da matéria, em especial a Lei n°14.133/21, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os
princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições de
direito privado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  - DO FORO
10.1. As partes elegem o foro da comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões referentes
ao Termo, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ASSINATURAS, DATA DA
CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
11.1. Considerando que esta avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no
âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da
aposição da assinatura eletrônica mais recente, de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1. Após as assinaturas deste Contrato a Procuradoria Geral do Estado providenciará a
publicação do resumo deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo legal, sem
prejuízo de outras publicações que a Contratante tenha como necessárias.

12.2. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado este TERMO DE CONTRATO , que
depois de lido e achado conforme é assinado eletronicamente pelas partes. Porto Velho, data e hora do
sistema.

Parágrafo único. Este instrumento jurídico foi elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011,
segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

Documento assinado eletronicamente por DERLAN DIOGENES MARIM, Gerente, em 08/10/2025,
às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO DA SILVA JOVINO , Chefe de Unidade,
em 08/10/2025, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por NASLIM ANANDA GUZMAN FEITOSA , Chefe de
Núcleo, em 08/10/2025, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ELILDE MENEZES DOS SANTOS , Diretor(a)
Executivo(a), em 08/10/2025, às 17:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ebenézer Moreira Borges, Secretário(a) Adjunto(a) , em
09/10/2025, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0065088098 e o código CRC 0480F42C.

Referência: Caso responda este(a) Minuta de Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0033.025190/2025-57 SEI nº 0065088098
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